




Básica do Sistema Único de Assistência Social

– NOB/SUAS, aprovada por meio da Resolução

CNAS Nº 33, de 12 dezembro de 2012, e

Considerando o  Decreto Estadual  nº 38.929,

de  07/12/2012,  bem  como  na  Portaria

SEDSDH  nº  058,  de  22/03/2013,  que

estabelecem  normas  que  regulamentam  a

transferência de recursos financeiros do Fundo

Estadual  de  Assistência  Social  aos  Fundos

Municipais de Assistência Social,

Considerando o disposto na Resolução CIB Nº

01/2013, publicada no Diário Oficial do Estado

– DOE de 27/04/2013, e suas alterações, que

pactua critérios para o repasse de recursos do

cofinanciamento  do  Fundo  Estadual  de

Assistência  Social  –  FEAS  para  os  Fundos

Municipais  de  Assistência  Social  –  FMAS,

visando o fortalecimento do Sistema Único de

Assistência Social – SUAS,

Considerando o que dispõe a Resolução CEAS

Nº  296/2013,  DOE  de  29/04/2013,  e  suas

alterações, que delibera sobre a transferência

de  recursos  fundo  a  fundo  disposta  na

Resolução CIB Nº 01/2013,

Considerando a resolução do CNAS n° 31, de

31 de outubro de 2013, que aprova princípios

e  diretrizes  da  regionalização  no  âmbito  do

SUAS, assim como critérios de elegibilidade e

partilha  dos  recursos  do  cofinanciamento

federal  para  expansão  qualificada  dos

Serviços,

Considerando a Resolução CNAS n° 7, de 12

de abril  de 2018, que aprova os critérios de

partilha e elegibilidade para o cofinanciamento

federal  do  Serviço  de  Proteção  Social  a

Adolescentes em Cumprimento de MSE de LA

e PSC, para os Estados que possuam CREAS

Regionais, sendo sob gestão estadual modelo I

e/ou gestão municipal modelo II,

Considerando a disponibilidade orçamentária e

financeira do governo federal para o exercício

de  2019,  no  que  concerne  aos  repasses  do

Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS,

para o Fundo Estadual de Assistência Social –

FEAS,

RESOLVE:

Art.1º – Pactuar e aprovar o Cofinanciamento

para  o  exercício  de  2019,  ofertado  pelo

Governo Federal, para o Serviço de MSE de LA

e PSC no âmbito  dos  Centros de  Referência

Especializados de Assistência Social  – CREAS

regionais  sob  gestão  municipal  –  modelo  II,

sendo  considerados  elegíveis  os  municípios

que atendem mais 5 (cinco) casos no serviço

em referência.

§ 1º –  Os critérios de elegibilidade dispostos

na resolução CNAS n° 07, de 04 de junho de

2018,  foram  subsidiados  pelo  resultado  da

pesquisa  de Medida  Socioeducativa  em meio

aberto realizada pelo MDS em 2018.

Art.2º –  A  transferência  de  recursos  do

cofinanciamento  para  os  4  (quatro)

municípios, referenciados no anexo único, será

no total de R$ 105.600,00 (Cento e cinco mil e

seiscentos  reais)  para  o  ano  2019,  com

parcelas mensais de R$ 2.200,00 (Dois mil e

duzentos  reais),  por  município,  mediante

recursos  transferidos  do  Fundo  Nacional  de

Assistência  Social  –  FNAS,  para  o  Fundo

Estadual de Assistência Social – FEAS.

Art.3º –  Os Municípios deverão formalizar a

adesão ao referido cofinanciamento mediante

preenchimento  e  assinatura  de  Termo  de

Aceite  do  Serviço  de  Proteção  Social  a

Adolescentes em Cumprimento MSE de LA e

PSC,  modelo  disponível  no  site

www.sdscj.gov.br,  com  posterior  envio  à

Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança

e Juventude – SDSCJ.
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§ 1º – O início da transferência de recursos

dependerá da data do devido recebimento do

Termo de  Aceite  pela  SDSCJ/SEAS,  sendo  o

início  do  repasse  de  recurso  deverá  ser

realizado  a  partir  do  mês  subsequente  à

realização do Aceite.

Art.4º – Esta Resolução entra em vigor na data

de sua publicação.

RESOLUÇÃO CIB Nº 05, DE 13 DE MAIO DE

2019.

Pactua e aprova, para o exercício de 2019, a

continuidade do Cofinanciamento do Serviço de

Proteção e Atendimento Especializado à Família

e Indivíduos – PAEFI, no âmbito do Centro de

Referência Especializado de Assistência Social –

CREAS, referente à transferência automática e

regular  de  recursos  financeiros,  do  Fundo

Nacional  de  Assistência  Social  –  FNAS,  do

Fundo Estadual  de  Assistência  Social  –  FEAS,

para o Fundo Municipal de Assistência Social –

FMAS.

A  Comissão  Intergestores  Bipartite  –  CIB,

instituída  pela  Portaria  Nº  124,  publicada  no

Diário Oficial do Estado – DOE de 03 de agosto

de  1999,  em  sua  168ª  reunião  ordinária

realizada em 09 de maio de 2019, de acordo

com  as  competências  estabelecidas  em  seu

Regimento  Interno  e  na  Norma  Operacional

Básica do Sistema Único de Assistência Social –

NOB/SUAS,  aprovada  por  meio  da  Resolução

CNAS Nº 33, de 12 dezembro de 2012, e

Considerando o disposto na Resolução CIB Nº

01/2013, publicada no Diário Oficial do Estado

– DOE de 27/04/2013, e suas alterações, que

pactua critérios para o repasse de recursos do

cofinanciamento  do  Fundo  Estadual  de

Assistência  Social  –  FEAS  para  os  Fundos

Municipais  de  Assistência  Social  –  FMAS,

visando o fortalecimento do Sistema Único de

Assistência Social – SUAS,

Considerando o que dispõe a Resolução CEAS

Nº  296/2013,  DOE  de  29/04/2013,  e  suas

alterações, que delibera sobre a transferência

de  recursos  fundo  a  fundo  disposta  na

Resolução CIB Nº 01/2013,

Considerando o Decreto Estadual nº 38.929, de

07/12/2012, bem como na Portaria SEDSDH nº

058, de 22/03/2013, que estabelecem normas

que regulamentam a transferência de recursos

financeiros  do  Fundo  Estadual  de  Assistência

Social  aos  Fundos  Municipais  de  Assistência

Social,

Considerando as disposições da Resolução CIT

nº 17/2013 e Resolução CNAS nº 31/2013, que

dispõem  sobre  as  normativas  e  critérios  de

regionalização  de  serviços  de  proteção  social

especial,

Considerando  os  critérios  pactuados  pela

Comissão Intergestores Bipartite (CIB) sobre a

Oferta Regionalizada dos Serviços de Proteção

Social  Especial,  publicados  pelas  Resoluções

CIB nº 04/2015, de 24 de abril de 2015, e nº

03/2016,  de  17  de  junho  de  2016,  e

deliberadas  pelo  Conselho  Estadual  de

Assistência  Social  (CEAS)  por  meio  das

Resoluções  CEAS  n°  365,  de  27  de  abril  de

2015, e nº 392, de 28 de julho de 2016, e suas

alterações,

Considerando os novos critérios pactuados pela

Comissão  Intergestores  Bipartite  (CIB)

publicados pela Resolução CIB n° 01/2017, de

30/04/2017,  e  deliberada  pelo  Conselho

Estadual de Assistência Social (CEAS) por meio

da Resolução CEAS n° 408/ 2017, de 04/2017,

e suas alterações,

Considerando a atualização o Plano da Oferta

Regionalizada  do  Serviço  de  Proteção  e

Atendimento  Especializado  à  Família  e

Indivíduos – PAEFI/CREAS, no que se refere ao
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modelo de regionalização de CREAS Regionais

para CREAS Municipais,

Considerando a disponibilidade orçamentária e

financeira  do  Fundo  Estadual  de  Assistência

Social – FEAS para o ano de 2019 e o aporte

de recurso federal para a oferta do Serviço de

Proteção e Atendimento Especializado à Família

e Indivíduos - PAEFI em Centro de Referência

Especializado  de  Assistência  Social  –  CREAS

municipal,

RESOLVE:

Art. 1º – Pactuar e aprovar o Cofinanciamento

para  o  exercício  de  2019,  com  recursos  do

Estado  no  valor  de  R$  1.740.000,00  (Um

milhão setecentos e quarenta mil reais) e com

recursos  da  União  na  ordem  de  R$

3.360.000,00  (Três  milhões,  trezentos  e

sessenta mil reais) para o Serviço de Proteção

Social  Especial  de  Média  Complexidade  com

oferta regionalizada do Serviço de Proteção e

Atendimento Integral à Família e Indivíduos –

PAEFI/CREAS  no  Estado  de  Pernambuco,  no

que se refere ao modelo de regionalização de

CREAS Municipais,  compreendendo o Distrito

Estadual  de  Fernando  de  Noronha  e  59

municípios de pequeno porte I, com população

de até 20.000 habitantes.

Art.  2º –  O  valor  de  referência  para  o

cofinanciamento do Serviço PAEFI/CREAS para

os  municípios  que  fizeram  o  aceite  e

implantaram o referido equipamento em 2018

e  cadastraram  no  Sistema  CadSUAS  do

Ministério da Cidadania – MC, sendo:

§1  –  Custeados  pela  União,  com  parcela

mensal de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), em

12 parcelas,  para  53  municípios,  totalizando

R$ 3.180.000,00 (Três milhões cento e oitenta

mil reais), cuja natureza dos gastos poderão

seguir a Portaria da SNAS/MDS Nº 2.601, de

06/10/2018, conforme Anexo I.

§2  –  Custeados  pelo  Estado,  com  parcela

mensal de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos

reais),  em 12  parcelas,  para  53  municípios,

totalizando  R$  1.590.000,00  (Um  milhão

quinhentos e noventa mil reais), de NATUREZA

DE CUSTEIO, conforme Anexo I.

Art.  3º –  O  valor  de  referência  para  o

cofinanciamento do Serviço PAEFI/CREAS para

os municípios que fizeram o aceite e estão com

perspectivas  de  implantar  o equipamento em

2019, só terão os repasses após o cadastro no

Sistema CadSUAS do Ministério da Cidadania –

MC, sendo:

§1  –  Custeados  pela  União,  com  parcela

mensal  de  R$  5.000,00  (Cinco  mil  reais),

podendo  ser  até  06  parcelas,  para  02

municípios,  totalizando  R$  60.000,00

(Sessenta mil reais), cuja natureza dos gastos

poderá  seguir  a  Portaria  da  SNAS/MDS  Nº

2.601, de 06/11/2018, conforme Anexo II.

§2  –  Custeados  pelo  Estado,  com  parcela

mensal de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos

reais),  para  02  municípios,  podendo  ser

repassado  até  06  parcelas,  totalizando  R$

30.000,00 (Trinta mil reais), de NATUREZA DE

CUSTEIO, conforme Anexo II.

§3 –  Para o Distrito Estadual de Fernando de

Noronha,  custeados  pela  União,  com  parcela

mensal  de  R$  5.000,00  (Cinco  mil  reais),

podendo chegar até 06 parcelas, totalizando R$

30.000,00 (Trinta mil reais), cuja natureza dos

gastos poderá seguir a Portaria da SNAS/MDS

Nº  2.601,  de  06/10/2018;  custeados  pelo

Estado, com parcela mensal de R$ 12.500,00

(Doze mil e quinhentos reais), podendo chegar

até  06  parcelas,  totalizando  R$  75.000,00

(Setenta e cinco mil reais), de NATUREZA DE

CUSTEIO, conforme Anexo III.

Art. 4º –  Como expansão será ofertado para

03  municípios  elegíveis  a  possibilidade  de
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